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LEIS 
LEI NO 1.552/2007-PMM 

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO 
"DIA DO TRANSPORTADOR 
ESCOLAR" NO MUNICÍPIO E DÁ 
OUTRAS PROVID~NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

novembro 
ESCOLAR". 

Art. 1° Fica instituído o dia 25 de 
como o "DIA DO TRANSPOSTADOR 

Art. 20 Inserir no calendário de Eventos 
do Município a data comemorativa do Art. 1°. 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na datá de 
sua publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em ll_ de !r6F1 ._ de 2007. 

~ 
~ LEI NO 1.553/2007-PMM 

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA 
"SEMANA DO LIVRO E DA 
COMUNIDADE DOS ESCRITORES'" 
NO MUNidPIO E DÁ OUTRAS 
PROVID~NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapá aprovou e eu sandono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituída a "SEMANA DO 
LIVRO E DA COMUNIDADE DOS ESCRITORES DO 
MUNICÍPIO", a ser realizada anualmente, em local e 
época a ser determinados pela Prefeitura Munidpal. 

Art. 20 A instituição da "Semana do livro 
e da Comunidade dos Escritores do Municipio" tem os 
seguintes objetivos: 

I - divulgar e estimular novos escritores; 
n - reunir escritores para Intercâmbio de 

valores literários; 
ID - possibilitar o contrato dos escritores 

com as editoras; 
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IV - conscientizar o público visitante 
sobre a cultura literário do Município; 

V - dar a conhecer a vida e as obras dos 
escritores locais; 

VI - realizar debates, fóruns e seminários 
sobre direitos culturais e sobre a literatura regional; 

VII - promover e incentivar a troca e a 
doação de livros e materiais didáticos. 

Art. 30 A "Semana do Livro e da 
Comunidade dos Escritores do Município.. será 
gerenciada pela Coordenadoria Municipal de Cultura. 

Art. 40 Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a fazer parceria com as instituições 
literárias, editoras e universidades para a realização do 
referido evento. 

Art. so A "Semana do Livro e da 
Comunidade dos Escritores do Município", deverá 
realizada sempre em local de fácil acesso aos 
munícipes. 

Art. 6° Poderão participar da "Semana do 
Livro a da Comunidade dos Escritores do Município", 
expositores do Estado, nacionais e estrangeiros. 

Art. 70 As despesas decorrentes com a 
execução da presente Lei correrão por conta de dotação 
orçamentária própria. 

Art. so Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

~Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em !i_ de Q.l5~ L de 2007. 

JOÃO HENRIQu~:lf"-~lu 
PREFEITO M 

DECRETOS 

DECRETO N O~b.j /2007- PMM 

o Prefeito Municipal de 
Macapá, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela lei n° 022 de 30 
de dezembro de 2002 que institui o Código 
Tributário do Município de Macapá. 

DECRETA: 

Art. o Fica instituído o 
Calendário Tributário no âmbito do 
Município de Macapá para o exercício de 
2007. estabelecendo prazos para o 
pagamento do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISSQN, da Taxa de 
Fiscalização de Poder de Policia - Alvará, 
conforme descrito abaixo. 

Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer - ISSQN 

a) O Vencimento do Imposto 
será até o dia 1 O do mês subseqüente ao 
da prestação do Serviço 

b) A Declaração Mensal de 
Serviços Prestados- DMSP, será entregue 
a Repartição Fiscal, até o quinto dia do 
mês subseqüente, com as informações 
relativas ao mês anterior. 

11 - Profissional Autônomo 

a) Para pagamento feito em 
cota única, o vencimento será no dia 
0710512007. 

b) O pagamento também 
poderá ser parcelado em até 03 (três) 
vezes, conforme cronograma abaixo: 

Parcelas 

Cota Unica 
1a Parcela 
23 Parcela 
33 Parcela 

ULTIMO DIA PARA 
PAGAMENTO DO MÊS 

Mês/Dia Mês/Dia Mês/Dia 
Maio Junho Julho 
07 

07 
05 

05 

111 - Taxa de Poder de 
Policia - Alvará 

a) Para pagamento feito em 
cota única o vencimento será no dia 
07/05/2007 

b) o pagamento também 
poderá ser feito, em até 03 (três) vezes, 
conforme cronograma a seguir: 

I ULTIMO DIA PARA 
PAGAMENTO DO MÊS 

Parcelas Mês/Dia Mês/Dia Mês/ Dia 
Maio Junho Julho 

Cota Unica 07 
13 Parcela 07 
23 Parcela 05 
33 Parcela 05 

Art. 2° - Se o vencimento 
ocorrer em dia em que não haja expediente 
bancário, fica prorrogado para o primeiro 
dia útil subseqüente. 

Art. 3° - Este decreto entra em 
vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Laurindo dos Santos Banha, 
em~de ~ de 2007 
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DECRETO NO ~~'7" /2007-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e 51, da Lei Orgânica do 
Municipio de Macapá, c/c o disposto no Art. 5° da Lei 
Complementar no 036/2006, datada de 05 de junho de 
2006, que alterou dispositivos da Lei Complementar n° 
033/2005- PMM, de 29 de janeiro de 2005, que trata 
da Estrutura Administrativa da Administração Direta do 
Município de Macapá, 

O E C RETA: 

Art. 111 - NOMEAR ANTÔNIO DOS SANTOS 
FREITAS, para o cargo de Coordenador Municipal da 
Juventude, código CC-03, do Grupo de cargo 
Comissionado, do Gabinete do Prefeito/GABI, a contar 
do dia 02 de abril de 2007. 

Art. 211 - Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 02 de abril de 2007. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

~t:..:. LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em \, Y1 de tt"'L: X de 2007. 

Publicado nesta Secr tarla fJ'unjcjpal de 
Administração, aosCS.dias do mês de -~~~ ........ 
de 2007. 

SOLAINE NAZARÉ L E SUSSUARANA MARTINS 
SECRETÁRIA MUN IPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Interina 

DECRETON° OS6i /2007-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.228, Incisos I e V da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o que consta 
nos autos do Processo Administrativo n° 
20.01.4.280/2006 - GAB/GABI/PMM, datado de 27 
de dezembro de 2006 e Ofício n° 179/2006 -
GAB/SEMUR, datado de 27 de dezembro de 2006. 

O E C RETA: 

Art. 1° - HOMOLOGAR A CONCESSÃO DE 
LICENÇA à servidora GLAUCIA REGINA MADERS, 
Secretária Municipal de Manutenção Urbanística -
SEI..,UR, com vencimento Instituído pela Lei 
Complementar n° 033/2005 - PMM, datada de 25 
de janeiro de 2005, que esteve afastada de suas 
atribuições, por motivo de tratamento de saúde, no 
período de 03 a 19 de janeiro de 2007. 

Art. 2 0 - Este Decreto entra em vigor a 

contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE- SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

PaLácio,J..AURINDO DOS SANTOS BANHA, 
)J. ... de ~ ..... de 2007. 

Publicado nesl:.j11 Secretaria Municipal de 
Admi'listr,a!ifio, aos J~ .. dias do mês de 
... ~ .......... de2007. 

SOLAINE NAZA É LEITE SUSSUARANA MARTINS 
SECRETÁRIA NIICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

- INTERINA-

O E C R E TO N° Q569 I 2007 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.228, Incisos I e V da lei 
Orgânica do Município, e considerando o que consta 
nos autos do Processo Administrativo n° 
20.01.4.280/2006 - GAB/GABI/PMM, datado de 27 
de dezembro de 2006 e Ofício n° 179/2006 -
GAB/SEMUR, datado de 27 de dezembro de 2006. 

O E C RETA: 

Art. 1° - HOMOLOGAR A DESIGNAÇÃO do 
servidor CARLOS ALBERTO DE MOURA MADEIRA, 
Diretor do Departamento de Gestão Sustentável de 
Resíduos Sólidos/DGSRS/SEMUR, Código CC-02, 
que respondeu cumulativamente pela Secretária 
Municipal de Manutenção Urbanística, que esteve 
afastada de suas atividades, por motivo de 
tratamento de saúde, durante o período de 03 a 19 
de janeiro de 2007. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Jl 
PaJá.ci.P,, LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 

. ... de .. 0...~ ...... de 2007. 

Publicado nestiJ Secret 
Admi~s~r<~jijio, aos ~... dias 
.... ~ ...... .. .. de2007. 

mês 

SOLAlNE NAZARÉ bbRANA MARTINS 
SECRETÁRIA M\JNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

- INTERINA-

de 
de 
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O E C RETO Nr(}fi1Q/2007- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
das atrii.Juições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
incisos I e v da Lei Orgânica do Município de Macapá e, 

CONSIDERANDO o § 211 Ofício Circular N11 

003/ SPM/PR, da Secretaria Especial de Políticas para as 
Mulheres da Presidência da República, 

O E C RETA: 

Art. 111 - Fica convocada a III Plenária de Órgãos 
Governamentais Municipais, a ser realizada nos dias 11 e 
12 de maio de 2007, sob a coordenação do Gabinete do 
Prefeito/Coordenadoria Munidpal de Políticas Públicas para as 
Mulheres-CMPPM, com o objetivo de propor diretrizes para a 
fundamentação dos Planos Municipal, Estadual e Nacional de 
Políticas para as Mulheres. 

Art. 211 - A III Plenária Municipal de Políticas 
Públicas para as Mulheres, terá como tema gerador 
"POLÍTICAS INOVADORAS DE GESTÃO DE CIDADES", e como 
eixo norteador o tema da 2a Conferência Nacional de Mulheres 
que é participação das mulheres nos espaços de poder e todos 
os seus subtemas. 

Art. 311 - A III Plenária Municipal de Políticas 
para as Mulheres será presidida pelo Secretario Munidpal do 
Gabinete do Prefeito e coordenada pela Coordenadoria 
Muniopal de Políticas Públicas para as Mulheres, da Prefeitura 
Mun1opal de Macapá. 

Art. 411 - A Coordenadona Mun1apa1 de Políticas 
Públicas para as Mulheres será responsável pelo reg1mento da 
III Plenária Municipal de Politicas Públicas para as 
Mulheres e ainda pelos procedimentos necessários para a 
divulgação do mesmo. 

Parágrafo único - O regimento disporá sobre a 
organização e funcionamento da III Plenária Municipal de 
Políticas Públicas para as Mulheres, inclusive sobre o 
processo de escolha das delegadas do Município de Macapá. 

Art. 511 - Este Decreto entra em v1gor a partir da 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

:-!'aláoo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, il_ de 
-==~=-=.:o......- de 2007. 

o E c R E T o N° OS"ll I 2007 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.222, incisos I e II da lei 
Orgânica do Munidpio de Macapã, e Lei 
Complementar n° 033/2005 - PMM, datada de 25 
de janeiro de 2005, e Decreto n° 166/2005 -
PMM, datado de 28 de fevereiro de 2005, que 
regulamenta o Art. 40 da referida Lei, e 
considerando o que consta nos autos do Oficio 
188/2007-Gabinete do Secretario de 
Obras/SEMOB, datado de 002 de abril de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1° - EXONERAR JOSE MARIA 

CORDEIRO DA SILVA, do Cargo de Chefe de 
Divisão de Produção de Asfalto,código CC-
1,Grupo de Cargo Comissionado, da Secretaria 
Municipal de Obras - SEMOB, a contar do dia 02 
de abril de 2007. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 02 de abril de 2007, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Publicado neslé\ Secretaria 
Ad!_llini~ .. ção, ao .• .).J. .. ..... dia 
--~ ........ de 2007. • 

LlÁL 
Municipal de 
do mês de 

SOLAINE NAZARÉ &,t:ITE SUSSUARANA MAR!INS 
SECRETARIA MUNiCIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

(INTERINA) 

o E c R E T o N° OSl-2. /2007 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.222, incisos I e II da lei 
Orgânica do Município de Macapá, e Lei 
Complementar n° 033/2005- PMM, datada de 25 
de janeiro de 2005, e Decreto n° 166/2005 -
PMM, datado de 28 de fevereiro de 2005, que 
regulamenta o Art. 40 da referida Lei, e 
considerando o que consta nos autos do Oficio 
188/2007-Gabinete do Secretario de 
Obras/SEMOB, datado de 02 de abril de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR JOSÉ MARIA CORDEIRO 
DA SILVA, para exerce o Cargo de Diretor do 
Departamento de Produções Industriais, Código 
CC - 2, Grupo de Cargo Comissionado, da 
Secretaria Municipal de Obras - SEMOB, a contar 
do dia 02 de abril de 2007. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 02 de abril 2007, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

SANTOS 

Publicado nesta1 1secretaria Municipal de 
Ad"lini:st~ção, ao .JA... ....... dia do mês de 
.. ~ ••••..•.•• de2007. 

.~~L 
SOLAINE NAZARÉ L~ITE SUSSUARANA MARTINS 
SECRETARIA MUNKIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(INTERINA) 
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D E C R E T O N° 053 3 I 2007 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.222, incisos I e II da lei 
Orgânica do Município de Macapá, e Lei 
Complementar n° 03312005- PMM, datada de 25 
de janeiro de 2005, e Decreto no 16612005 -
PMM, datado de 28 de fevereiro de 2005, que 
regulamenta o Art. 40 da referida Lei, e 
considerando o que consta nos autos do Oficio 
18812007-Gabinete do Secretario de 
ObrasiSEMOB, datado de 02 de abril de 2007. 

Art. 1° - NOMEAR MANOEL VIANA DE 
OLIVEIRA, para exerce o Cargo de Chefe da 
Divisão de Produção de Asfalto, Código CC - 1, 
Grupo de Cargo Comissionado, da Secretaria 
Municipal de Obras - SEMOB, a contar do dia 02 
de abril de 2007. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 02 de abril de 2007, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Publicado nesta ~freta~ a Municipal de 
Admiplst.-;,ção, ao.. . .l....... dia do mês de 
... ~~ ... ..... de 2007. 

L~ 
SOLAINE NAZARj. LEITE SUSSUARANA MARTINS 

SECRETARIA M~ICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(INTERINA) 

DECRETO N° 0~ /2007- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e 51, da Lei Orgânica do 
Município de Macapá, c/c o disposto no Art. 50 da Lei 
Complementar n° 036/2006, datada de OS de junho de 
2006, que alterou dispositivos da Lei Complementar n° 
033/2005- PMM, de 29 de janeiro de 2005, que trata 
da Estrutura Administrativa Direta do Município de 
Maca pá, 

Considerando o que consta nos autos do 
Processo Administrativos n°. 20.01.0521-GABIV/PMM, 
datado de 12 de fevereiro de 2007 e o Ofício no 
009/2007-GABIV/PMM, datado de 12 de fevereiro de 
2007, 

O E C RETA: 

Art. 111 - EXONERAR JOÃO SACRAMENTO 
CARDOSO DA SILVA, do Cargo de Diretor do 
Departamento de Planejamento Institucional, 
correspondente ao código CC-02, do Grupo de Cargo 
Comissionado do Gabinete do Vice-Prefelto-GABIV, a 
partir do dia 12 de fevereiro de 2007. 

Art. 211 - Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 12 de fevereiro de 2007, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Paijcioj..4URINDO DOS SANTOS BANHA, 
emjLde ~ de2007. 

Publicado nesta Secretaria t-tunj9ipal de 
Administração, aos.).t .. dias do mês de .• ~ ......... 

de2007. l 
; ÜJ.-(,9.{~-' 

SOLAINE NAZARÉ ITE SUSSUARANA MARTINS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Interina 

D E C R E T O N° 0$3Y I 2007 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.222, incisos I e II da lei 
Orgânica do Município de Macapá, e Lei 
Complementar n° 03312005 - PMM, datada de 2 5 
de janeiro de 2005, e Decreto n° 16612005 -
PMM, datado de 28 de fevereiro de 2005, que 
regulamenta o Art. 40 da referida Lei, e 
considerando o que consta nos autos do Of icio n° 
17412007-Gabinete do Secretario de 
ObrasiSEMOB, datado de 29 de março de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1°- NOMEAR JAIME ALVAREZ BENTES 
DE SÁ JUNIOR, para exercer o Cargo de Chefe da 
Divisão de Serviços Gerais, Código CC 1, Grupo 
de Cargo Comissionado, da Secretaria Municipal 
de Obras - SEMOB, a contar do dia 21 de março 
de 2007. 

I 
Art. 2o - Este Decreto entra em vigor a 

contar do dia 21 de março 2007, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Pal;'iio LAU}UNQO 
BANHA, . ._,M ...... de.P..,~ .. 

SANTOS 

Publicado nestjl, Secreta a Municipal de 
~tração, ao:JJ.... dia do mês de 

.. de2007. Ll<.uL, 
SOLAINE NAZARÉ ).EITE SUSSUARANA MARTI~S 

SECRETARIA MÚNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 
(INTERINA) 
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O E C R E T O N" 05)5 2007 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art.222, incisos I e 11 da lei Orgânica do Município de 
Macapá, e Lei Complementar n• 033/2005 - PMM, datada 
de 25 de janeiro de 2005, e Decreto n• 166/2005 - PMM, 
datado de 28 de fevereiro de 2005, que regulamenta o Art. 
40 da referida Lei, e considerando o que consta nos autos 
do Oficio n• 174/2007-Gabinete do Secretario de 
Obras/SEMOB, datado de 29de março de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1" - NOMEAR JOSE CARLOS SILVA DE 
SOUZA, para exercer o Cargo de Chefe da Divisão de 
Viaturas e Máquinas Pesadas, Código CC - 1, Grupo de 
Cargo Comissionado, da Secretaria Municipal de Obras -
SEMOB, a contar o dia 12 de março de 2007. 

Art. 2• - Este Decreto entra em vigor a contar do dia 
de 12 março 2007, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PaiAcio _ ,LA~INOO 
BANHA, . .J,L ..... de .. ~..... 2007. 

SANTOS DOS 

Publicado ne a Secr aria 1 1'44picipal de 
Administração, ao ),l .. dia do mês de ~ ... de 2007. 

J~~~L 
SOLAINE NAZAR.É LEITE SUSSUARANA MARTINS 

SECRET ARIJI" MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(INTERINA) 

D E c RETo N° OS=i--7. /2007 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e 51, da Lei Orgânica do 
Município de Macapá, c/c o disposto no Art. 5° da Lei 
Complementar no 036/2006, datada de OS de junho de 
2006, que alterou dispositivos da Lei Complementar n° 
033/2005 - PMM, de 29 de janeiro de 2005, que trata 
da Estrutura Administrativa Direta do Município de 
Ma capá, 

Considerando o que consta nos autos do 
Processo Administrativos n°. 20.01.0521-GABIV /PMM, 
datado de 12 de fevereiro de 2007 e o Ofício n° 
009/2007-GABIV/PMM, datado de 12 de fevereiro de 
2007, 

DECRETA: 

Art. 111 - NOMEAR EUCLIDES CAMPOS DE 
MORAIS , para o Cargo de Diretor do Departamento de 
Planejamento Institucional, correspondente ao código 
CC-02, do Grupo de Cargo Comissionado do Gabinete do 
Vice-Prefeito-GABIV, a partir do dia 12 de fevereiro de 
2007. 

Art. 211 - Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 12 de fevereiro de 2007, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Pa~LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em JJ___ de .~ • de 2007. 

Publicado nesta Secretaria 1MLU1ifipal de 
Administração, aosJA ... dias do mês de A~ ......... . 
de 2007. 

~'.ti l..t(u, lJ.-. 
SOLAINE NAZARÉ L/irE SUSSUARANA MARTINS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Interina 

O E C R E TO NO Q53-'K /2007 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e 51, da Lei Orgânica do 
Município de Macapá, c/c o disposto no Art. 5° da Lei 
Complementar no 036/2006, datada de OS de junho de 
2006, que alterou dispositivos da Lei Complementar n° 
033/ 2005 - PMM, de 29 de janeiro de 2005, que trata 
da Estrutura Administrativa Direta do Município de 
Maca pá, 

Considerando o q ue const a nos autos dos 
Processos Administrativos n° s. 20.01.0472-
GABIV / PMM, datado de 16 de março de 2007 e o Ofício 
n° 0018/ 2007-GABIV/PMM, datado de 16 de março de 
2007, anexo do Processo Administrativo n°. 
20.01.0424/2007-GABIV/PMM, datado de 14 de março 
de 2007 e o Ofício no 0016/2007-GABIV/PMM, datado 
de 14 de março de 2007, 

DECRETA: 

Art. 111 - EXONERAR EVALDO DA SILVA 
VIANA, do Cargo de provimento em Comissão de Chefe 
da Coordenadoria de Ação Institucional, correspondente 
ao código CC-03, do Grupo de Cargo Comissionado do 
Gabinete do Vice-Prefeito-GABIV, a partir do dia 14 de 
março de 2007. 

Art. 211 - Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 14 de março de 2007, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA
SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em 1J._ de ~ de 2007. 

PÁ - em exercício 

Publi9~o nesta Secretaria_ f'1unis;ipal de 
Administração, aos:).l. .. dias do mês de .~ .......... 
de 2007. 

~ J 
• f)...u.._t.XM, ~" 

SOLAIN~ NAZAR9'l-EITE SUSSUARANA MAR'I:_I~S 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

Interina 
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DECRETO N° 051-9 /2007- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, incisos I e 51, da lei Orgânica do 
Município de Macapá, c/c o disposto no Art. 5° da Lei 
Complementar n° 036/2006, datada de OS de junho de 
2006, que alterou dispositivos da lei Complementar no 
033/2005- PMM, de 29 de janeiro de 2005, que trata 
da Estrutura Administrativa Direta do Município de 
Maca pá, 

Considerando o que consta nos autos dos 
Processos Administrativos nos. 20.01.0472-
GABIV/PMM, datado de 16 de março de 2007 e o Ofício 
n° 0018/2007-GABIV/PMM, datado de 16 de março de 
2007, anexo do Processo Administrativo no. 
20.01.0424/2007-GABIV/PMM, datado de 14 de março 
de 2007 e o Ofício n° 0016/2007-GABIV/PMM, datado 
de 14 de março de 2007, 

DECRETA: 

Art. l g - NOMEAR ANA SARA MARQUES 
DOS SANTOS, para o Cargo de provimento em Comissão 
de Chefe da Coordenadoria de Ação Institucional, 
correspondente ao código CC-03, do Grupo de Cargo 
Comissionado do Gabinete do Vice-Prefeito-GABIV, a 
partir do dia 14 de março de 2007. 

Art. 2g - Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 14 de março de 2007, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

~URINDO DOS SANTOS BANHA, 
em J.L_ de de 2007. 

Publlqt~o nesta Secretaria . t1unJ.çtpal de 
Administração, aos.:J.A. .. dias do mês de .~ ........ 
de 2007. 

~L-~ 
SOLAINE NAZARtJrrE SUSSUARANA MARTINS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO - Interin::. 

( SEM AO ) 
P O R TA R I A N• 029 I 2007 - SEMAD 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, usando de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Art. 228, Incisos 11 da Lei Orgânica 
do Munlclplo e pelo Regimento Interno da Secretária 
Municipal de Administração e, finalmente o que consta 
nos autos do Memorando de n• 028/2007-DRH/SEMAD. 

RESOLVE: 

Art. 1• • AUTORIZAR O AFASTAMENTO da 
Servidora MARIA EUTHALIA DA SILVA JUCÁ, Diretora do 

Departamento de Recursos Humanos - SEMAD, para tratar 
de assunto de Interesse particular, no perlodo de 02 a 12 
de Abril de 2007. 

Art. ~ - Esta Portaria entra em vigor a contar da 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

DÊ-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete da secrcria Municipal 
Administração, 02 de A il de 200 • 

SOLAINE NAZARÉ E SUSSUARANA MARTINS 

de 

Secretária de dminlstração - Interina 

Publicado nesta Secretaria de Administração, aos 
dois dias do mês de Abril de 2007. 

P O R TA R I A N• 030 I 2007 - SEMAD 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, usando de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Art.228, Incisos I e V da Lei 
Orgânica do Município e pelo Regimento Interno da 
Secretaria de Administração &,finalmente o que consta nos 
autos do Memorando de n• 028/2007-DRH/SEMAD. 

RESOLVE: 

Art. 1• - DESIGNAR a Servidora MICHELA DO 
SOCORRO DA TRINDADE LUZ, Chefe da Divisão de 
Cadastro e Benefícios - SEMAD, para responder 
cumulativamente pelo Departamento de Recursos 
Humanos, durante o impedimento de sua titular no perlodo 
de 02 a 12 de Abril de 2007. 

Art. 2• - Esta Portaria entra em vigor a partir do 
dia 02 de Abril de 2007, revogadas as disposições 
em contrário. 

D~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete da Secretária Municipal de 

Administração, ~ ~~ ~~ril t::07. 
SOLAINE NAZARÉ~UARANA MARTINS 

Secretária de Administração- Interina 

Publicado nesta Secretaria de Administração, aos 
dois dias do mês de Abril de 2007. 

P o ·R TA R I A N• 193/2007- SEMAD 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, usando de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Art. 228, da Lei Orgânica do 
Munlclplo de Macapá, combinado com o Art. ~. do 
Regimento Interno da SEMAD, e o disposto no Decreto n• 
331/94-PMM. 

Considerando o disposto no artigo 3°, inciso IV da 
Lei 10.520, de julho de 2002. 

Considerando o disposto no artigo s•, inciso I e 
10, do Decreto 880/2006-PMM. 

Considerando o Termo de Cooperação Técnica 
firmado com o Banco do Brasil para fins de adesão ao 
Sistema Eletrônico de Pregllo denominado Licitações-e, 

RESOLVE: 

Art. 1•- DESIGNAR o Servidor ADIEL DE SOUSA 
DINIZ, matrícula n• 100190-6, ocupante da Função 
Gratificada de Cargo de provimentos em Comissão de 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
Cód CC-02, da SEMAD, para Desempenhar as atribuições 
de Pregoeiro em todos os pregões eletrônicos referentes 
ao exerclclo de 2007 no âmbito da SEMAD/PMM; 
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Art. 2° - Designar como membros da equipe de 
apoio , em todos os pregões eletrônicos referentes ao 
exercício de 2007, no âmbito da SEMAD/PMM, os seguintes 
servidores municipais: 

a) Ivan Antonio Feitosa Junior, 
municipal, pertencente ao 
efetivo do Municipio de 
matricula n°. 200476-3; 

servidor 
quadro 

Macapá, 

b) Nair Cristina de Araújo Sousa Martel, 
servidora publica municipal, 
pertencente ao quadro efetivo do 
Munlclpio de Macapã, matricula n°. 
101017-3; 

c) Rosangela Maria Pereira Neves da Silva, 
servidora publica municipal, 
pertencente ao quadro efetivo do 
Munlcipio de Macapã, matricula n°. 
030358-5; 

d) Jane Cristina Souza de Oliveira, 
servidora municipal, ocupante de Cargo 
Comissionado de Chefe da Divisão de 
Recursos Humanos - RH, da SEMEC, 
matricula n°. 306005-2. 

Art. 3" - Esta Portaria entra em vigor a partir do 
dia 04 de Abril de 2007, revogadas as disposições em 
contrário. 

Dê:-SE CIÊNCIA, REGISTRE-sE E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete da 
Admi.listraçllo- Em exer 

SOLAINE NAZARÉ-t.EITE SUSSUARANA MARTINS 
Secretária de Ádmlnlstração -em exercício 

de 

Publicado nesta Secretaria de Administração, 
aos quatro dias do mês de abril de 2007. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 001/2007 - CPLISEMADIPMM 
EDITAL DE LICITA ÇÃO 1.001/2007 

O MUNICÍPIO DE MACAPÁIPREFEITURA M UNICIPAL, 

através de seu PREGOEIRO (Port. 193/2007-SEMADIPMM), avisa 

aos interessados que, na forma da Lei n• I 0.520/2002 c legislação 

pertinente, do Decreto 880/2006-PMM, e da lei federal 8.666/93, 

redação em vigor, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO DO TIPO M ENOR PREÇO POR ITEM, 

conforme especificações aba1xo: 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA E COZINHA 
PARA ATENDER AS ESCOLAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 
FUNDAMENTAL, PARA O ANO LETIVO DE 2007. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: NO ENDEREÇO 
ELETRÔNICO lrttps:llwww.licitacocs-e.com.brl ( lD. 45854). on 
DIA 13/04/2007 ATÉ AS 09HOOMIN DO DIA 25/04/2007. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 091100MIN DO DIA 
25/04/2007. 
LOCA L: WIYW. Iicilacoes-e. com. br. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: NOS SEGUINTES ENDEREÇOS 
ELETRÔNICOS: 

AVISO DE LICITACÃO 

PREGÃO ELETRÕNICO N° 00212007- CPUSEMADI PMM 
EDITAL DE LICITAÇÃO 1.00212007 

O MUNICÍPIO DE MACAPÁ/PREFEITURA MUNICIPAL, 

através de seu PREGOEIRO (Port. 19312007-SEMAD/PMM), 

avisa aos interessados que, na forma da Lei n• 10.520/2002 e 

legislação pertinente, do Decreto 880/2006·PMM. e da lei 

federal 8.666/93, redação em vigor, fará realizar licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO DO TIPO MENOR 

PREÇO POR ITEM. conforme especificações abaixo: 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 375 (TREZENTOS E SETENTA E 

CINCO) RECARGAS DE GÁS DE COZINHA (GLP P-13) E 15 

RECARGAS DE GÁS DE COZINHA GLP P-45, DESTINADOS 

ÁS UNIDADE DE ENSINO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: NO ENDEREÇO 
ELETRÔNICO hltas:llwww.licitucllex-e.canLhrl (ID. 45854), DO 
DIA 13/04/2007 ATÉ AS 14HJOMIN DO DIA 25104/2007. 
ABERTURA: 14:30 HORAS DO DIA 2510412007. 
LOCAL: www.licítacoes·e.com.br. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: NOS SEGUINTES ENDEREÇOS 
ELETRÓNICOS: www.licitacoes-e.com.br e 
www.prefeiturademacapa.ap.qov.br/semad, OU NA SALA 
DA CPUSEMAD/PMM, A AV. FAB, 840. CENTRO, MACAPA
AP 
INFORMAÇÕES: PELOS TELEFONES (OXX96) 4009-1 ! 15 DAS 
08:00 ÀS 18:00 HORAS, PELO E-MAl L : 
cpl pmm@click21.com.br ou NO SJTE: www.semad
pmm.orgl > Licitação 

c SEMOB 

EXTRATO DE CONTRATO 

ExtrJ1D do Contmo rf 002fl007.SEII0BIPMM 

) 

P.ARID: MUNiciPIO DE MACAPA e 1 Empreu EDIFICA ENGENHARIA 
LTDA. 

CLÁUSULA Pf!IIIE!RA • DO fUNDAIIB([O LEGAL: O pnlll'lla co,._ 
111m l'llplldo ligai no litigo 37, caput elnc:llo XXI da Conáltulçlo Fedefal 
de 1181, nos lltlgM 12 t ~. 118 e 111, !tina I e XXVU da Conltlllulçlo do 
Estado do Allllpi de 1181, nas clfeposlç6ea que forem pertlnenllll t Lll 
Nadonal rf I.M'II3, co. nova redaçlo pea Lll rf I .... e litigo 222, 
lnc:llo XV da LOM e c1emats chpoliç6ls legais que h fonm 1pflctvele. 

CLÁUSUlA TERCB8A- DO OBJETO: O,....- eot*aiD ._ por objea 
1aecuçlo pela CONJRATADI\ n obra ellfVIçol de COHSTRIJÇAO DO 
COMPLEXO ESPORTIVO E DE LAZER NO ENTORNO DO BAIRRO JARDIM 
FBJCilADE ~ EIIIIACAPÃ.AP, COM~ de ........ ......_ 
obn e equlplmenliol em 1Dd1111 ,_ da obra. 

CLÁUSULA QUI([A • DO VALOR: O Vlllor comtpOI'IdentliiXKUÇio do 
objltD deát contntD eert de R$ 410.813,35 (quatrocenlol • .....ma 
11111, _..,.... e trae .-. e trtn1a e cinco ~ • ...to RS 
322..GI,a (nuntDe e vlntl • doll mi~ quatroc:enkle e vtme e nova rea1t ......... ~ ....... ·~· ....... ·· bnpoctlnda de RS 1•.114,01 (centD elrlnble ollo ml, c:eniD e o1t1nta e 
qllllào .............. ~ plrai!IIICUÇio • - • obra, 
com bMe na Propotta apriMRtlda datada de 17 de janeiro de 21107. 

~---~~~~ RECEIMJfiOI: O pntiD 1111111110 p1ra 1111111CUÇ1o e ....... .._ olne 
eeri de 1150 (ceniiD I dnqOinll) dlal COftiiCIIIIvol, I eeri coiDdo I partir 
ela .... lc da ~ de ~ ... .,.._, ,,. • Olne do 
conhlln1illpNI..tnalura des18 con1rato. 
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CLÁUSULA N0tM • DA DOTAclo: OI rKUnOS clllllnldDa • 
plglllllft4D ortunclo da uecuçlo do obfetD do pneenlle contntD colftfflo 
por COftll do c:or.. ......... rf. 112.812~ do 
ElpoltiiiCatn, alocldos no Prognma 04.122.0070.1.003.000, c.t.gotta 
Eicon6lllca 4411011. 

E por ..,_ ...... jultDa t 

contratados, IIStnlm .- lnltnlllltlltll 1111 05 (cinco) vlll dt Igual tiiOr t 
fomll,111 pr-...p de 112 ~tllta• 1 d-. _.... • "- ........... 

EXTRATO DE CONTRATO 

ExtrMD do Con!rW rt OOS/JIOl-SEIIOBIIPIIII 

!MIEI: IIUNidPIO DE lliACAPÁ t 1 Empresa L & E CONSTRUTORA E 
COMERCIO LTDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO f\JNQAMBCIO LEQAL: O pneente contrato 
._........, 1tg11 no artigo V, Clplt tlndlo XXI da ConttMuiçlo Fedtnll 
de 1111, not artigos 12 t f', 111 t 111, ltlnll • XXVII da Conltltulçlo do 
&lado do Alup6 dt 1111, na tltF llelçkt que tor.. !*til ... A LAI 
Nacional rt Ull/13, com nova Maçlo pela LAI rt 1.141118, e artigo 222, 
lndlo XV da LOIIt demais dlspollç6es ltgall que .. foreat IPiitMIL 

CLÁUSULA TEBCEJRA • DO OBJETO; O presente contrato tem por objeto 
1 uecuçlo 1*1 CONTRATADA a obras t ttrVIçM dt REVITAL2AçAO 
DO COMPLEXO BEIRA RIO ENVOLVENDO: REVITAUZAçAO DA PAAÇA 
ZAOURY, URBAHilAçAO DA AVEHilA AlARIAS NETO E 
RfVITAUZAçAO DA PAAÇA ABDALA HOUA, Ell MACAPÁ-AP, com 
fomecfmentD dt matllfta~ mJo.de.obra • eq~a em todas a fnes 
da obra. 

CLAusULA OU!HIA • DO VALOR: o valor c:orrapondtnta a uecuçlo do 
objeto dt.a conlraa llli de RS 2.077.212,21 (doia IIINes, ...... • 
1111 mil, chantoa • .aent1 • doll rull • virO • um centavoa), aendo 
RS ua.w,10 (hua llllllo, .--. •** • nove...,~-• 
quartnll I .... 1'1111 t oitlnta c:enllvot) dlltlllldo 6 tqulllçlo de 
tn*talt a a.portlndldl RS 747.tt4,4D fntlc.-. 1 ....-•.,.. 

mil, o!toc:tniDs e qua1om 1'1111 1 quannll centavos) para uecuçlo dt 
mio dt obra, co111 bat na Propoata 1prllefltada datada dt 23 de junho 
dt21101. 

gttA~-,'IIOftt~~ 
RECEBIIEHIOS: o prazo IIIIIIIIDo pn1 8UCUÇio 1 entrega dal obm 
"'*de 1• fcll*tl~tlaCOI ...... 1-n COiádo 1,.tlrda 
upedlçlo da Ordem dt Serviço pelo D1lpartamtntD de Obras do 
coMnllll* apk I llllnllun cJt.aCIIINniD. 

ClAUsULA NONA • DA DQTAçlO: OI J'ICUf'IOI dlatlllldoa 10 
~ ortllndo da I!HCUÇio ....... do ........ '**-comrlo 
por conta do Corhto de R..- rt. 1 •. 11s..22JII5.IIInl do 
TurltrnoiCaiD, llocados no Progmna t5.451007U044.000, Cltlgorta 
Econhllca ....,_ 

E por 11t1r1m llllm, )IIIIDI e 
contrllldos, ........ ......_.,- 05 (cinco) .. de .... tlor. 
.,.... 111 ~ dt 02 ~ llállllunhaa, lllllb6m 10 fim aúllda. 

EXTRATO DE CONTRATO 

Exi* do Coni!W rt OOdll·SBIOBtnW 

PAB.IEI: MUN!dPio DE lliACAPÁ e 1 Empr111 ECAP ENGENHARIA 
L TOA. 

CLÁUSULA P8"'f'M • DO BIIWIBI'CO LEGAL: O pneenlle c:onlntD 
tatn rapaldo legal no artigo 17, caput e lnct.o XXI da Condtulçlo Fedtrl! 
dt 1-. nos artigos 12 t f', ttl • 111, bnl te XXVI da Conltllulçlo do 
Esllldo do Anllp6 dt 1111, na dllpollç6ea que fol"'lll pertlnenta A LAI 
Nldonal rf L-- COIIIIOWII ,..., l*a UI rf 1 ..... e artigo 222, 
lndlo XV da LOIIe dtmall.p Dllçkt legall que lle fol"'lll apHcMII. 

CLÁUSULA TERCaRA · DO OBJETO: O~ conlniiD t1111 por~ 
1 uecuçlo pela CONTRAT~ a obras e teMços de PAVIIIENTAçAO E 
DRENAOEII DE ÁGUAS PLUVIAIS NA RUA IMTO GROSSO E RUA 
ELIEZER LEVY - TRECHO ENTRE O CANAL DO PActNAl. E AVENIDA 
FAB, C011 EXT'ENSAO DE 2.151011, Ell MACAPÁ-AP, com fomtellllllltD de 
,........, ~ • ..pp ............ ,_ da obra. 

CLÁUSUlA QUJH'fA • DO VALOR; O valor c:onwpondenliiA uecuçlo do 
obfeiD cJt.a COI!Inlkl-* dt RS UM.271,J5 11M....._, ..... ..,. • 
c:lnqOintle qu111ro mil, duzllldM ellllnta e now rulle nownta e cinco 
~ • ...., RS 125oU7'I,I5 11M......, duDI*Ie 1 ÃM,O.nla • 
quatro INI, duzwntDe e ..,. e now rull 1 noVWIIa • dnco c:entavo1t 
datlnldo a ....-.. • ......, • 1 ........ icla • RS aooo.oo 
(qualroc.mos .ti I'NII) pera uecuçlo dt mio dt obn. cont beM na 
Propi*a ·-làdl ciliada. 2S. junho. 2001. 

CLAusULA !tONA • PA POTA~o: 01 AICWIOa deltlnadoa ao 
NJ r1D OfUido da encuçlo do obtMD do pr..a COIIIniiD cornrlo 
por conta do ContraiD dt R..-- rf. 1•.381~1nlltérto dn 
Cklldes/CaiD, alocadot no Programa 15.451.007U044.000, Catlgolil 
Econ6Mica44105t. 

E por t11arem llllm, jusm. t 
conlraladDs, ~ ........ _..- 05 fclnco) -· ... tiiOr. 
forma, 111 pmença de 02 (dun) tatemunhn, tamb6m 10 fim IIÂ!Idll. 

Macçi. 23 • MWÇO • 'll1111. 

-~~ 
Extrato de 0.5 N° 003/2007-PO/SEHOB/PHM 

Concorrência Pública N° 004/2006-
CPL/SEMOB/PMM 

CONTBATO N° 004/2007-SEMOB/PMM 

Instrumento: Extrato de 0 .5 n° 003/2007-
DO/SEMOB/PMM 

~: Município de Macapã(A.P) e a Empresa 
ECAP ENGENHARIA L IDA . 

DO OBJETO: Serviços de Pavimentação e 

Drenagem de Águas Pluviais da Rua Mato Grosso 

e Rua Eliezer Levy - Trecho entre o canal do 

Pacoval e Avenida Fab, com extensão de 2.560m, 

em Macapã/AP. 
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DO PRAZO: O prazo de vig~ncia desta Ordem de 

Serviço serã de 180 (Cento e Oitenta) dias, a 

partir c:!a assinatura. 

DO VALOR: O valor global da presente Ordem de 

Serviço serã de R$ 3 .654.279,95 (Três Milhões, 

Seiscentos e Cinqüenta e Quatro Mil, Duzentos e 

Setenta e 

Centavos). 

Nove Reais e Noventa e Cinco 

DO FUNDAMENTO LEGAL: A presente Ordem de 

Serviço tem respaldo legal na Lei n° 8.666/93 e 

suas alterações. 

Maca pá/ AP, 26 de Março de 2007 

-btrtto-de 0.5 N° .004/2007-DO/SEMOB/PMM 
Concor~ncla Pública N° 003/2006-

CPL/SEMOB/PHM 
CONTRATO N° 003/2007-SEMOB/PMM 

Instrumento: Extrato de 0.5 n° 004/2007-
DO/SEMOB/PMM 

fA.â§: Município de Macapâ{AP) e a Empresa 
L & E CONSTRUTORA E COMÉRCIO L TOA. 

DO OBJETO: Serviço de Revitalizaç:io do 

Complexo Beira Rio envolvendo: RevitalizaçJo da 

Praça Zagury, UrbanlzaçJo da Avenida Azarias 

Neto e RevitalizaçJo da Praça Abdala Houat, em 

Macapá/AP. 

DO PRAZO: O prazo de vigência desta Ordem de 

Serviço será de 180 (Cento e Oitenta) dias, a 

partir da assinatura. 

DO VALOR: O valor global da presente Ordem de 

Serviço será de R$ 2.077.262,21 (Dois Milhões, 

Setenta e Sete Mil, Duzentos e Sessenta e Dois 

Reais e Vinte e Um Centavos). 

DO FUNDAMENTO LEGAL: A presente Ordem de 

Serviço tem respaldo legal na Lei n° 8.666/93 e 

suas alterações. 

Maca pá/ AP, 26 de Março de 2007 

~~--::;.~-' 

Extrato de o.s N° 00212007-DO/SEMOIIPMM 
TOMADA DE PRECO N° 009/2006-

CpL/SEMOIIPMM 
CONTBATO N° 002/2007-SEMOB/PMM 

Instrumento: Extrato de 0.5 n° 002/2007-
00/SEMOB/PMM 

.PAJ:la: Município de Macapã(AP) e a Empresa 
EDIFICA ENGENHARIA L TOA. 

DO OBJETO: Serviços de Construç:io do Complexo 

Esportivo e de Lazer no Entorno do Bairro Jardim 

Felicidade L, em Maca pá/ AP • 

DO PRAZO: O prazo de vig~ncla desta Ordem de 

Serviço serã de 180 (Cento e Oitenta) dias, a 

partir da assinatura. 

DO VALOR: O valor global da presente Ordem de 

Serviço serã de R$ 460.613,55 (Quatrocentos e 

Sessenta Mil, Seiscentos e Treze Reais e 

Cinqüenta e Cinco Centavos). 

DO FUNDAMENTO LEGAL: A presente Ordem de 

Serviço tem respaldo legal na Lei n° 8.666/93 e 

suas alterações. 

Macapá/AP, 26 de Março de 2007 

AVISO DE UCUAdO; 

A Secretaria Mumcipal de Obras, através de sua 
Comiss3o Permanente de UO!açao, toma público, para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar lldtaç3o, tipo 
menor preço, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS. Conforme 
abalxo espedfteados: 

TOMADA DE PREÇOS N°. 004/2007-cPL/SEMOB/PMM. 
OBJETO: ImpJ.ntaçlo do Sistema de Abaatedrnento de 
Água do Conjunto das Pedrinhas, em Macapi-AP. 
ABERTURA: dia 03/05/07, islO:OO (dez) Horas. 

O recebimento e abertura dos envelopes dar-se-á na sala 
~e reuniões da CPL da SEMOB, no dia e horário supracitado. 

Os documentos relativos à referida Tomada de Preços, 
que incluem as condtções que a regulamentam, encontram-se à 
diSposição dos Interessados para eventuaiS consultas, na 
SEMOB, sito a Av. Maria Quitéria no. 38 - Bairro do Trem, em 
Macapá-AP, Sala da Comlss3o de Llcitaç3o. 

A aquisição do Edltal será medtante ao recolhimento de 
uma Taxa no valor de R$-50,00 (clnqQenta reaiS), em nome da 
Prefeitura Mun!dpal de Macapá, para custear despesa com 
reproduç~ gráfica da documentaçl!o fornecida aos Interessados, 
em qualquer Agência Bancária credend em Macapá-AP. 
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c SEMPLA 

Extrato de OES NO 005/2007-SEMPLA/PMM 

Instrumento: Extrato de OES n° 005 / 2007-
SEMPLA/PMM 

~: Municipio de Macapá (AP) Prefeitura 
Municipal de Macapá e o Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal - IBAM 

DO OBJETO: a prestação de serviços destinados à 
elaboração e implementação do programa de 
divulgação da nova legislação territorial e urbana 
do Municlpio de Macapá com a realização de 
seminários e palestras. 

DO PRAZO: o prazo de vigência desta Ordem de 

~~~~u~:~,~~lt~"'~; • . '~é o dia 31 de julho de 
, I. _,..,.J.- , ,~M .. 

DO VALOR: o valor global da presente Ordem de 
Execução de Serviço será de R$ 13.211,04 (Treze 
Mil, Duzentos e Onze Reais e Quatro Centavos). 

DO FUNDAMENTO LEGAL: A presente Ordem de 
Execução de Serviço tem respaldo legal na Lei n° 
8 .666 / 93 e suas alterações. 

Macapá / AP, 15 de Março de 2007. 

~Jc-l ' ...,, .\..-
M MARA DARCY BIASI FERRARI PINTO 
T l Supe rintende Geral 

Extrato de OES N° 006/2007-SEMPLA/ PMM 

Instrumento: Extrato de OES no 006/ 2007-
SEMPLA/PMM 

Partes: Município de Macapá (AP} Prefeitura 
Municipal de Macapá e o Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal - IBAM 

DO OBJETO: a prestação de serviços destinados a 
cobrir despesas com serviços de consultoria 
técnica, visando elaborar e executar um Programa 
de Capacitação Técnica do quadro de servidores 
da Prefeitura que atuam na área de planejamento 
e gestão urbana do Município de Macapá. 

DO PRAZO: O prazo de vigência desta Ordem de 

Execução de Serviço será até o dia 31 de julho de 

2001, il~fiijd~~ü$~~-~U.M. 

DO VALOR: O valor global da presente Ordem de 

Execução de Serviço será de R$ 67.320,00 

(Sessenta e Sete Mil, Trezentos e Vinte Reais). 

) DO FUNDAMENTO LEGAL: A presente Ordem de 

Execução de Serviço tem respaldo legal na Lei no 

8 .666 / 93 e suas alterações. 

Macapá/ AP, 15 de Março de 2007. 

~ a LJ 0l' , ,.,._, ....... 
A.J MARA DARCY BIASI FERRARI PINTO 
V\ Supe: rfnte nde Gera l 

( SEMSA 

PORTARIA N° 038/ 2007- SEMSA 

) 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, usando das atribuições legais que lhes 
sãu conferidas pelo Art. 228, Incisos I, 111, IV e V 
da Lei Orgânica do Município e pelo Regimento 
Interno da Secretaria Municipal de Saúde e 
Decre!:o n° 0313/2002- PMM e, f inalmente o que 
consta nos autos do Oficio n° 213/2007 - GAB/ 
SEMSA/PMM, datado de 26 de março de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1 o HOMOLOGAR A 
DESIGNAÇÃO da servidora TATIANA TEIXEIRA 
MAGALHÃES, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde/SEMSA/PMM, para responder pela Direção 
Técnica da Unidade Básica de Saúde Álvaro 
Pereira Corrêa, a partir de 02 de abril de 2007. 
Sem ônus para a municipalidade 

Art. 2° - Esta portaria entra em 
vigor a parti r da data de sua publicação, 
r.a\logadas as disposições em contrário. 

DÊ -SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 
Gabinete do Secretãr Municipal de Saúde, 09 

de abril de 2007. 

STA DA SILVA 
AL DE SAÚDE 

Publicado nest cretaria Municipal de Saúde, 
aos 09 dias do mês de abril de 2007. 

PORTARIA N° 039/ 2007- SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, usando das atribuições legais que lhes 
são co_.,feridas pelo Art. 228, incisos I, 111, IV e V 
da Lei Orgânica do Município e pelo Regimento 
Interno da Secretaria Municipal de Saúde e 
Decreto n° 0313/2002- PMM e, finalmente o que 
consta nos autos do Oficio n° 213/2007 - GAB/ 
SEMSA/PMM, datado de 26 de março de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1° HOMOLOGAR A 
DESIGNAÇÃO da servidora AUNE AMANAJÁS, 
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lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde/SEMSA/PMM, para responder pela Direção 
Técnica da Unidade Básica de Saúde Conceição 
Ro.Ja Moita, a partir de 02 de abril de 2007. Sem 
ônus ~ttra a municipalidade 
· Art. 2° - Esta portaria entra em 

vigor , a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

DÊ -SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, 09 

de abril de 2007. 

E OSTA DA SILVA 
UNICIPAL DE SAÚDE 

Publicado ne ecretaria Municipal de Saúde, 
aos 09 d!as do mês de abril de 2007. 

PORTARIA N° 040/ 2007- SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, usando das atribuições legais que lhes 
são conferidas pelo Art. 228, incisos I, 111, IV e V 
da Lei Orgânica do Município e pelo Regimento 
Interno da Secretaria Municipal de Saúde e 
Decreto n° 0313/2002- PMM e, finalmente o que 
consta nos autos do Oficio n° 213/2007 - GAB/ 
SEMSA/PMM, datado de 26 de março de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1° HOMOLOGAR A 
DESIGNAÇÃO do servidor PEDRO PAULO ALBERTO 
NERY, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde/SEMSA/PMM, para responder pela Di reção 
Técnica da Unidade Básica de Saúde Raimundo 
Hozanan de Souza, a partir de 02 de abril de 
2007. Sem ônus para a municipalidade 

Art. 2° - Esta portaria entra em 
v igor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as d isposições em contrário. 

DÊ -SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
Gabinete do Secre rio Municipal de Saúde, 09 

de abril de 2007. 

LT COSTA DA SILVA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

Publicado nest Secretaria Municipal de Saúde, 
aos 09 dias do mês de abril de 2007. 

PORTARIA NO 041/ 2007 - SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, usando das atribuições legais que lhes 
são conferidas pelo Art. 228, incisos I, 111, IV e V 
da Lei Orgânica do Município e pelo Regimento 
Interno da Secretaria Municipal de Saúde e 
Decreto n° 0313/2002- PMM e, finalmente o que 
consta nos autos do Oficio n° 213/2007 - GAB/ 
SEMSA/PMM, datado de 26 de março de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1 o HOMOLOGAR A 
DESIGNAÇÃO do servidor HELENO MARTINS 
GONÇALVES, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde/SEMSA/PMM, para responder pela Direção 
Técnica da Unidade Básica de Saúde Brasil Novo, 
a partir de 02 de abril de 2007. Sem ônus para a 
municipalidade 

Art. 2o - Esta portaria entra em 
vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

DÊ -SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
Gabinete do Secr rio Municipal de Saúde, 09 

de abril de 2007. 

..o;(r&j~(, COSTA DA SILVA 
O MUNICIPAL DE SAÚDE 

Publicado n a Secretaria Municipal de Saúde, 
aos 09 dias do mês de abril de 2007. 

PORTARIA N° 042/ 2007- SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, usando das atribuições legais que lhes 
são conferidas pelo Art. 228, Incisos I, Ill, IV e V 
da Lei Orgânica do Município e pelo Regimento 
Interno da Secretaria Municipal de Saúde e 
Decreto n° 0313/2002- PMM e, finalmente o que 
consta nos autos do Oficio n° 213/2007 - GAB/ 
SEMSA/PMM, datado de 26 de março de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1° HOMOLOGAR A 
DESIGNAÇÃO do servidor RICARDO BRAVO, 
lotado na Secretaria Municipal de 
sa:.de/SEMSA/PMM, para responder pela Direção 
Técnica da Unidade Básica de Saúde Infraero 11, a 
partir de 02 de abril de 2007. Sem ônus para a 
municipalidade 

Art. 2° - Esta portaria entra em 
v igor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

DÊ -Sf CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, 09 

de abril de 2007. 

ANDERSO T COSTA DA SILVA 
SECRETÁRI UNICIPAL DE SAÚDE 

Publicado nest ecretaria Municipal de Saúde, 
aos 09 dias do mês de abril de 2007. 

PORTARIA N° 043/ 2007- SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, usando das atribuições legais que lhes 
são conferidas pelo Art. 228, Incisos I, III, IV e V 
da Lei Orgânica do Município e pelo Regimento 
Interno da Secretaria Municipal de Saúde e 
Decreto no 0313/2002- PMM e, finalmente o que 
consta nos autos do Oficio n° 213/2007 - GAB/ 
SEMSA/PMM, datado de 26 de março de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1° HOMOLOGAR A 
DEc;IGNAÇÃO do servidor CARLOS ANDRÉ DA 
SILVA VALENTE, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde/SEMSA/PMM, para responder pela Direção 
Técnica da Unidade Básica de Saúde Congós, a 
partir de 02 de abril de 2007. Sem ônus para a 
municipalidade 

Art. 2° - Esta portaria entra em 
vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

DÊ -SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
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Gabinete do Secre o Municipal de Saúde, 09 
de abril de 2007. 

ANDERSON E STA DA SILVA 
SECRETÁRI NICIPAL DE SAÚDE 

Pu .. ...llcado nesta Se etaria Municipal de Saúde, 
aos o9 dias do mê e abril de 2007. 

PORTARIA N° 044/ 2007- SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, usando das atribuições legais que lhes 
são conferidas pelo Art. 228, incisos I, III, IV e V 
da Lei Orgânica do Municiplo e pelo Regimento 
Interno da Secretaria Municipal de Saúde e 
Decreto n° 0313/2002- PMM e, finalmente o que 
consta nos autos do Oficio n° 213/2007 - GAB/ 
SEMSA/PMM, datado de 26 de março de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1° HOMOLOGAR A 
DESIGNAÇÃO da servidora CLEONICE MACEDO, 
lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde/SEMSA/PMM, para responder pela Direção 
Técnica da Unidade Básica de Saúde Cidade Nova 
I, a partir de 02 de abril de 2007. Sem ônus para 
a municipalidade 

Art. 2° - Esta portaria entra em 
vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

DÊ -SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
Gab inete do Secretário Municipal de Saúde, 09 de 
abril de 2007. 

ANDERSO 
SECRETÁ 

Publicado ne Secretaria Municipal de Saúde, 
aos 09 d ias do mês de abril de 2007. 

PORTARIA N° 045/ 2007 - SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, usando das atribuições legais que lhes 
são conferidas pelo Art. 228, Incisos I, III, IV e V 
da Lei Orgânica do Município e pelo Regimento 
Interno da Secretaria Municipal de Saúde e 
Decreto n° 0313/2002- PMM e, finalmente o que 
consta nos autos do Oficio n° 213/2007 - GAB/ 
SEMSA/PMM, datado de 26 de março de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1° HOMOLOGAR A 
DESIGNAÇÃO da servidora CONCEIÇÃO 
APARECIDA HERCULANO DO NASCIMENTO, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde/SEMSA/PMM, 
para responder pela Direção Técnica da Unidade 
Básica de Saúde Perpétuo Socorro, a partir de 02 
de abril de 2007. Sem ônus para a municipalidade 

Art. 2° - Esta portaria entra em 
vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

DÊ -SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE . ... 
Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, 09 

de abril de 2007. 

ANDERS ALT R COSTA DA SILVA 
SECRET O MUNICIPAL DE SAÚDE 

Publicado ne a Secretaria Municipal de Saúde, 
aos 09 dias do mês de abril de 2007. 

PORTARIA N° 046/ 2007- SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, usando das atribuições legais que lhes 
são conferidas pelo Art. 228, Incisos I, III, IV e V 
da Lei Orgânica do Município e pelo Regimento 
Interno da Secretaria Municipal de Saúde e 
Decreto n° 0313/2002- PMM e, finalmente o que 
consta nos autos do Oficio n° 213/2007 - GAB/ 
SEMSA/PMM, datado de 26 de março de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1° HOMOLOGAR A 
DESIG~~AÇÃO da servidora CRISTIANE ALVES 
CARNEIRO, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde/SEMSA/PMM, para responder pela Direção 
Técnica da Unidade Básica de Saúde Marcelo 
Cândia, a partir de 02 de abril de 2007. Sem ônus 
para a municipalidade 

Art. 2° - Esta portaria entra em 
vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

DÊ -SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, 09 

de abril de 2007. 

ANDERSO 
SECRET~ 

Publicá'do nes Secretaria Municipal de Saúde, 
aos 09 dias do mês de abril de 2007. 

PORTARIA N° 047/ 2007 - SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICI PAL DE 
SAÚDE, usando das atribuições legais que lhes 
são conferidas pelo Art. 228, Incisos I , III, I V e V 
da Lei Orgânica do Município e pelo Repimento 
Interno da Secretaria Municipal de Saúde e 
Decreto n° 0313/2002- PMM e, finalmente o que 
consta nos autos do Oficio n° 213/2007 - GAB/ 
SE'1SA/PMM, datado de 26 de março de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1° HOMOLOGAR A 
DESIGNAÇÃO do servidor ALONSO DE SÁ 
AYMORÉ, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde/SEMSA/PMM, para responder pela Direção 
Técnica da Unidade Básica de Saúde Cabralzlnho, 
a partir de 02 de abril de 2007. Sem ônus para a 
municipalidade 

Art. 2° - Esta portaria entra em 
vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, 09 

de dbril de 2007. 

~NDERSO TER COSTA DA SILVA 
SECRETÁ MUNICIPAL DE SAÚDE 

Publicado ne Secretaria Municipal de Saúde, 
aos 09 dias do mês de abril de 2007. 

PORTARIA NO 048/ 2007 - SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, usando das atribuições legais que lhes 
são conferidas pelo Art. 228, Incisos I, III, IV e V 
da Lei Orgânica do Município e pelo Regimento 
Interno da Secretaria Municipal de Saúde e 
D_ecreto n° 0313/2002- PMM e, finalmente o que 
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consta nos autos do Oficio no 213/2007 - GAB/ 
SEMSA/PMM, datado de 26 de março de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1° HOMOLOGAR A 
DESIGNAÇÃO do servidor ALVINO RAIMUNDO 
DOS SANTOS, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde/SEMSA/PMM, para responder pela Direção 
Técnica da Unidade Básica de Saúde Rubim Brito 
Aronovitch, a partir de 02 de abril de 2007. Sem 
ônus para a municipalidade 

Art. 2° - Esta portaria entra em 
vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 
Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, 09 

de abril de 2007. 

LT R COSTA DA SILVA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

Publicado nest ecretarla Municipal de Saúde, 
aos 09 dias do mês de abril de 2007. 

PORTARIA N° 049/ 2007- SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL 0:: 
SAÚDE, usando das atribuições legais que lhes 
são conferidas pelo Art. 228, incisos I, III, IV e V 
da Lei Orgânica do Município e pelo Regimento 
Interno da Secretaria Municipal de Saúde e 
Decreto n° 0313/2002- PMM e, finalmente o que 
consta nos autos do Oficio no 213/2007 - GAB/ 
SEMSA/PMM, datado de 26 de março de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1° HOMOLOGAR A 
DESIGNAÇÃO da servidora MARILENE MELO DE 
BARROS BAHIA, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde/SEMSA/PMM, para responder pela Direção 
Técnica da Unidade Básica de Saúde Leozlldo 
Barreto Fontoura, a partir de 02 de abril de 2007. 
Sem ônus para a municipalidade -

Art. 2° - Esta portaria entra em 
vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

DÊ -SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 
Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, 09 

de abril de 2007. 

ANDERSON 
SECRET Á~,_.,, ..... 

Publicado nesta S etaria Municipal de Saúde, 
aos 09 dias do mes de abril de 2007. 

PORTARIA N° 050/ 2007 - SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, usando das atribuições legais que lhes 
são conferidas pelo Art. 228, incisos I, III, IV e v 
da Lei Orgânica do Município e pelo Regimento 
Interno da Secretaria Municipal de Saúde e 
Decreto n° 0313/2002- PMM e, finalmente o que 
consta nos autos do Oficio n° 213/2007 - GAB/ 
SEMSk/PMM, datado de 26 de março de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1° HOMOLOGAR A 
DESIGNAÇÃO do servidor WLADIMIR BRAGA 

NUNES, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde/SEMSA/PMM, para responder pela Direção 
Técnica da Unidade Básica de Saúde Lélio Silva, a 
partir de 02 de abril de 2007. Sem ônus para a 
municipalidade 

Art. 2° - Esta portaria entra em 
vigor a , partir da data de sua publicação, 
rev?gadas as disposições em contrário. 

OÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBUQVE-SE. 
Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, 09 

de abril de 2007. 

T COSTA DA SILVA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

Publicado nest Secretaria Municipal de Saúde, 
aos 09 dias do mês de abril de 2007. 

PORTARIA N° 051/ 2007- SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, usando das atribuições legais que lhes 
sã,. conferidas pelo Art. 228, incisos I, III, IV e V 
da Lei Orgânica do Município e pelo Regimento 
Interno da Secretaria Municipal de Saúde e 
Decreto no 0313/2002- PMM e, finalmente o que 
consta nos autos do Oficio n° 213/2007 - GAB/ 
SEMSA/PMM, datado de 26 de março de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1° HOMOLOGAR A 
DESIGNAÇÃO da servidora CÉUA TRASIL, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde/SEMSA/PMM, 
para responder pela Direção Técnica da Unidade 
Básica de Saúde Pedrinhas, a partir de 02 de abril 
de 2007. Sem ônus para a municipalidade 

Art. 2° - Esta portaria entra em 
vigor a partir da data de sua publicação, 
re\togadas as disposições em contrário. 

DÊ -SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
Gabir.ete do Secretá Municipal de Saúde, 09 de 

abril de 2007. 

T OSTA DA SILVA 
UNICIPAL DE SAÚDE 

Publicado ne ecretaria Municipal de Saúde, 
aos 09 dias do mês de abril de 2007. 

PORTARIA N° 052/ 2007- SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, usando das atribuições legais que lhes 
são conferidas pelo Art. 228, incisos I, III, IV e V 
da Lei Orgânica do Município e pelo Regimento 
Interno da Secretaria Municipal de Saúde e 
Decreto n° 0313/2002- PMM e, finalmente o que 
consta nos autos do Oficio no 213/2007 - GAB/ 
SEMSA/PMM, datado de 26 de março de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1° HOMOLOGAR A 
DESIGNAÇÃO do servidor MARCELO TORRINHA 
DA SILVA, lotado na Secretaria Municipal d~ 
Saúde/SEMSA/PMM, para responder pela Direção 
Técnica da Unidade Básica de Saúde Pedro Barros 
Monteiro, a partir de 02 de abril de 2007. Sem 
ônus para a municipalidade 

Art. 2° - Esta portaria entra em 
vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Pãg.14 
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D~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, 09 de 

abril de 2007. 

ANDERSO T COSTA DA SILVA 
SECRETÁ MUNICIPAL DE SAÚDE 

Publicado nesta ecretaria Municipal de Saúde, 
aos 09 dias do mês de abril de 2007. 

PORTARIA N° 053/ 2007 - SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, usando das atribuições legais que lhes 
são conferidas pelo Art. 228, incisos I, 111, IV e V 
da Lei Orgânica do Município e pelo Regimento 
Interno da Secretaria Municipal de Saúde e 
Decreto no 0313/2002- PMM e, finalmente o que 
consta nos autos do Oficio n° 213/2007 - GAB/ 
SEMSA/PMM, datado de 26 de março de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1° HOMOLOGAR A 
DESIGNAÇÃO do servidor JOÃO LAGO, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde/SEMSA/PMM, para 
responder pela Direção Técnica da Unidade Básica 
de Saúde Novo Horizonte, a partir de 02 de abril 
de 2007. Sem ônus para a municipalidade 

Art. 2° - Esta portaria entra em 
vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
Gabinete do Secr • io Municipal de Saúde, 09 

de abril de 2007. 

ANDERSO 
SECRET ' 

Publicado nesta Secretaria Municipal 
de Saúde, aos 09 dias do mês de abril de 2007. 

( MACAPAPREV ) 
PORTARIA N•CJ (4 /2007-MACAPAPREV. 

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO 
MACAPÁ PREVIDt NCIA, usando de suas atribuições legais e 
regulamentares que lbe sio conferidas pelo Art. 17, incisos lll, 
Xill e XXill do Drc:rdo n• 2.282199-PMM, de 21.10.99, r 
considerando o que consta no Processo n• 145/2007, datado de 03 
de de abril de 2007. 

RE S OLVE : 

Art.l• - CONCEDER férias ao servidor BIRACY DE 
JESUS GUIMARÃES, Chefe do Departamento de Administraçio, 
Código DAS.101.2, do Grupo de Direçllo r Assessoramento 
Superior - DAS.IOO. da Fundaçllo MacapA Previdência -
MACAPAPREV, referente ao exercfcio de 2007, a contar de 13 de 
abril a 12 de maio de 2007. 

Art.2•- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicaçio, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e cumpra-se. 

MacapA-AP, /3 de abril de 2007. 

·fintok~~~'.,ato 
Diretot Presidente da Macapã Previd~ncia 

Publicado nesta Sede Administrativa, aos • .{j.. ... dias do mês de 
abril de 2007. 

Portaria n• O~ /2007-MACAPAPREV 

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MACAPÁ 
PREVIDtNCIA, no uso das atribuições collfericbs pelo inciso 
XVlll, art. 17 do Decreto n• 2.282199-PMM, de 21.10.99, e § 9•, 
art27 da Lei n• 976199 de 24106199, e tendo em vista o que consta 
no Processo n• 187107-DBA. de 12.03.07, resolve conceder ~nsio 
na forma a seguir discriminada: 
Dados do Instituidor 
Nome da ex-servidora: Maria Paula dos Santos Martins. 
Cargo: Servente, Cluse D, Nlvd 20, na data de seu óbito 
~Korrido em 01/12/2006 encoatrava-se lotada no Quadro de 
Pessoal Ativo da Prefeitura Municipal de Macapã, estando o 
Processo de n• 187/07-DBA, de 12.03.07, devidamente instruido, 
com a d~Kumentaçlo correspondente ao requerimento do 
beneficio Penslo. 
Parcelas de pensio 
BASE DE FRAÇAO VALOR EM 

CÁLCULO OU% RS 
EMRS 

(Mh-Base Nov/06)= 
R$619,92 1oo•1. 619,92 

Vencimento (R$ 
512,33), Anuênio 

(R$107,59). 
TOTAL - R$619,92 

Dados do pensionista - Pareda a partir de l:MI312007 
NATURE 

BENEFICIÁRIO PAREN ZA COTA VALOR 
TES DA PARTE PENSÃO 
co PENSÃO EMRS 

Daniel Lo~ da 
Costa companb Vitallcia 100% 619,92 

eiro 
TOTAL - -

100-t. R$619,92 
Concedo ~nslo, neste a to discriminada, eom fundamento uo 
art. 40, §7•, I, da CRFB, eom redaçlo que lbe deu a EC n"41/03 
e a rtigos t •, §t•, inc. 11, allnea 'a'; 23, inc. I; art. SO, inciso 11; 
art. SI , §t•, todos da Lei 976199-PMM, com redaçlo da Lei 
1.462/lOOS-PMM. 

Macapj (AP), lO de abril de 2007 

EDIRB~~JÚNIOR 
Diretor Presid e em xerdcio da MACAPAPREV 

Portaria n• .)i:,t /2007 - MACAPAPREV. 

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MACAPÁ 
PREVIDi NClA, usando de suas atribuiç6es legais e 
regulamentares qt~e lbe sJo conferidas pelo Art. 17, Incisos OI, 
Xill e XXDJ do Decreto n• 2.282/99-PMM, de 21.10.99, 

RESOLVE: 

Art.r - DESIGNAR o sel'\lklor SERGIO 
FRANCISCO DA COSTA, Chefe dl Seçlo de Unidade de 
Material e Patrimônio, Código CA.l01.3, do Grupo de Chef'l8 e 
Assistêocia lntennedlária CAI.200, d1 Fnndaçio Macap6 
Previdência, pan responder cumulativamente pelo Cbefe do 
Departamento de lnfonútica, correspondente ao Código 
DAS.101.2, no perfodo de 09 • 12 de abril de 2007. 

Art.2"- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicaçlo, revogadas as disposições em contnirlo. 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
1\Ú • 

Macapá-AP, v 1 de abril de J007. 

Kn~~ Wbato 
Diretor Presidaate da Macapá Previdêada 

r/; 
Publicado ne9ta Sede Administrativa aos .:Lt ... dias do mês de 
abril de 2007. 
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Portaria o• 0 _j3 12007-MACAPAPREV 

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÁO MACAPÁ 
PREVIDtNCIA. no uso du atribulçiles eoaftridu pelo inciso 
XVJII, art. 17 do Decreto o• 2.282199-PMM, de 21.10.99, e § ~. 

art.27 da Lei a• 976/99 de 24106/99, e tendo em vista o que consta 
ao Processo o• 190107-DBA, de 09.04.07, resolve conceder pensAo 

na forma a seguirdisulmlaada: 
Dados do IJJstituidor 
Nome da u-servidora: Maria das Graças Costa. 
Cargo: Mereadeira, Oasse A, Nlvel 04, na data de seu óbito 
ocorrido em 1310312007 encontrava-se lotada ao Quadro de 
Pessoal Inativo da Prefeitura Municipal de MacaP', estando o ·· 
Processo de a• 190107-DBA, de 09.04.07, devidamente instruido, 
com a documeotaçlo correspondente ao requerimento do 
beodlclo Peoslo. 
Pare e lud si e peo1 o 
BASE DE CÁLCULO FRACA O VALOR EM 

EMRS ou •;. RS 

(Mb-Base Março/07)= 
RS383,21 100% 383,21 

TOTAL - R$383,21 
3/2007 Dados dos peasionistas - Parcela a partir de 1310 

NATURE 
BENEFICI.ÁRJ PAREN ZA COTA VALOR 
os TES DA PARTE PENSÃO 

co PENSÃO EMRS 
Adinamar 
Santos compan VitaUcia so•;. 191,6J 
Palmerim beiro 
K6ssia Simone 
Costa Filha Tempor6r 16,68% 63,92 
Palmerim ia 
Franck Ramon 
Costa Palmerim Filho Tempor6r J6,66•;. 63,84 

ia 
K6tia Simone 
Costa Palmerim Filha Tempor6r 16,66•!. 63,84 

ia 
TOTAL - - too•;. 383,21 

Concedo peoslo, oeste ato discriminada, com fUJJdamento no 
art. 40, §7•, I, da CRFB, com redaçlo que lhe deu a EC n•4tl03 
e artigos t•, §1", inc. U, allnea 'a'; 23, inc. I; art. 50, inciso I; 
arL SI e §§ r• e 2", todos da Lei 976/99-PMM, com redaçio da 
Lei 1.46212005-PMM. 

Macap6 (AP), I I de abril de 2007 

~'"-''i\. EDIR BE BRE C DOSO JÚNIOR 
Diretor Presidente nrclcio da MACAPAPREV 

Portaria n•ét') 12007-MACAPAPREV. 

O DIRETOR PRESIDENTE DA Fl iNDAÇÃO MACAPÁ 
PREVIDtNCIA, usando de suas atribuições lrgais t 
rrgulamentares que lhe sio conferidas pelo Art. 17, incisos lU, 
XIU e XXJD do Decreto n• 2.282199-PMM, de 21.10.99, e 
considerando o que consta no Processo o• 163/2007, datado de 13 
de abril de 2007. 

RESOLVE: 

Art.1• - AUTORIZAR o servidor SALOMÃO ABRAHAM 
TOBELtM, Chefe do Departamento de Controle Atuarial, 
Código DAS.IOI.2, do Grupo de Direçio e Assessorameato 
Superior-DAS.lOO, da Fuodaçio Macap' Prevideocia, a dHiocar
se da sede de suas atividades, até a cidade de Belém-PA, para 
participar de uma reunilo de avaliaçlo do FUNDO BANPARA 
FIC REGIME PROPRIO REFERENCIADO e uma visita técnica 
oo Instituto de Previdbcia e Assistencia do Muoiclpio de Belém, 
no perfodo de 15 a 18 de abril de 2007. 

. \ 

Art.2•- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publlcaçlo, 
revogadas as disposiçlles em cootririo. 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Macap,-AP, i )r.de abri~~-.,2~7 ~\I 
ntonih<l b.i eite Lolfato 

Direto Presidente a acap4 Previdência 

Publicado nesta Sede Administrativa aog--j .. :Ldias do mh de abril 
de2007. 
~~~~~~~~~~~~~~~ ~. 

ERRATA 
Õi6rio OficiRI a• 1200/07 - p'gina 4, datado de 27 de março de 
2007, referente a RESOLUÇÃO N• 004/2007, do Conselho dt 
Administraçio da Fuodaçlo Macap' Prtvidhcia. 
Onde se Ir : 
Resoluçlo a• 004 /2007. 
Art. t• ·Ata a• 067/2007 
Ltia-sr: 
Resoluçio o• 003 /2007. 
Art.r•. Ata o• 06612 7 

~ton za ~tiJLobato 
\í}i~ttor Pru· a Macap' Prtvidrncia 

Publicado nesta sede administrativa, aos .. t3. .. dias do mrs de abril 
dt 2007. 

RESOLUÇÃO N• 004 DE 12 DE ABRIL DE 2007, DO 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÁO DA FUNDAÇÃO MACAPÁ 
PREVJDtNCIA. 
Homologar o Contrato n• 00112007 celebrado entre a FundaçiJo 
Macapá Previdência e a Tapajós Agência de Viagens e Turismo. 
O CONSELHO DE ADMJNJSTRAÇÀO DA FUNDAÇÃO 
MACAPÁ PREVIDÊNCIA- MACAPAPREV, de acordo com o 
disposto no art. I 8 da Lei n• 976199-PMM, de 24106199, publicada no 
Diário Oficial do Município de 28/06/ a 0'})07/99, e no art. 7", Incisos 
IV, VIII e XV, § 3" e 15, § 2" do Decreto n• 2 .282199-PMM, de 
21 / 10/99, publicado no Diário Oficial do Municlpio de 18/10 a 
2'})} 0/99, 
Considerando que foram atendidas as exigências legais e 
regulamentares previdenciárias em vigor, 
R ESOLVE: 
Art. 1• • Homologar o Contrato n• 001/2007 celebrado entre a 
Fundação Macapá Previdência e a Tapajós Agência de Viagens e 
Turismo. 
Art. 2" - Homologar o Processo de LicitaçAo Convite n• 01/2007, 
referente a Compra de Material de Consumo de lnfonnátiea 
Art. 3• - Homologar o Processo de LicitaçAo Convite n• 0212007, 
referente a Compra de um Veiculo. 
Art. 4" - A presente ResoluçAo entra em vigor na data de sua 
publicaçao, revogadas as disposições em contrário. 
Sala de reuoiiles da Macapaprev, 12 de brfl de 2007. 

1Ãot ~ té'lkbato 

di~or da~p~ 
Presi te do CO SAD 

Solaioe Nazar tte uss f raoa Martins 
Secretária Munjciioa!Ae-~ffiiimtrãel~Q 

SecretArio Munici 
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